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PORTARIA/GP/MLC Nº 778/ 2025

“Dispõe sobre a nomeação da Equipe Multidisciplinar
responsável  pelo  acompanhamento  das
condicionalidades  do  Programa  Bolsa  Família  no
município de Laguna Carapã/MS”

ITAMAR BILIBIO, Prefeito Municipal De Laguna Carapã, Estado De Mato Grosso Do
Sul, no  uso  da  competência  que  lhe  confere  as  disposições  previstas  na  Lei
Orgânica do Município, e

Considerando a necessidade de promover a articulação intersetorial entre as áreas
da  assistência  social,  saúde  e  educação,  para  o  acompanhamento  das
condicionalidades do Programa Bolsa Família; e

Considerando o disposto na Portaria MDS nº 1.041, de 23 de dezembro de 2024,
que regulamenta a  utilização dos recursos  do Índice  de Gestão Descentralizada
(IGD-PBF);

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes profissionais para comporem a Equipe Multidisciplinar
responsável  pelo  acompanhamento  das  condicionalidades  do  Programa  Bolsa
Família:

• Rozeni de Souza Oliveira – Gestora municipal do Programa Bolsa Família –
Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• Marli  Pradella  –  Entrevistadora  do  Programa  Bolsa  Família  –  Secretaria
Municipal de Assistência Social; 

• Laura Gutierres Aquino – Nutricionista – Secretaria Municipal de Saúde; 
• Adinéia  Aparecida  Zadroski  Duarte  –  Diretora  de  Departamento  Contábil

Educacional – Secretaria Municipal de Educação. 

Art.  2º  Compete  à  equipe  multidisciplinar  realizar  o  planejamento,  execução,
monitoramento e avaliação das ações intersetoriais voltadas ao acompanhamento
das  famílias  beneficiárias  do  Programa  Bolsa  Família,  conforme  diretrizes
estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna Carapã/MS, 16 de outubro de 2025.

ITAMAR BILIBIO 
Prefeito Municipal
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